
Ofício nº 96/2026
Ibitinga, 13 de janeiro de 2026.

Excelentíssimo Senhor:

Solicitamos de Vossa Excelência a devolução do Projeto
de Lei nº 100/2024, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar imóvel, à ASSARI –
Associação de Artes de Ibitinga”,  e do Projeto de Lei  nº 104/2024, que “Dispõe sobre a
concessão de direito real de uso de bem imóvel à BETH SHALOM Casa de Paz, e dá outras
providências”, já protocolizados nessa Casa de Leis sob PLO nº 166/2024 e PLO nº 176/2024,
para melhor análise dos mesmos.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Antônio Esmael Alves de Mira
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga
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